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LEI COMPLEMENTAR NQ 033, DE 21 DE SETEMBRO DE 1.994. 

DISPÕE SOBRE REAJUSTE DE 
SALÁRIOS DOS EMPREGADOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS, ALTE 
RANDO A TABELA DE REFE 
RÊNCIAS - ANEXO III DA 
LEI COMPLEMENTAR N.002\93 
E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS. 

DR. SERGIO VILELA PINTO, PREFEITO MU
NICIPAL de ESPÍRITO SANTO DO TURVO, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MU
NICIPAL aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

ARTIGO 1*- Os salários dos empregado~ 
publicas municipais, previstos no ANEXO III da Lei Comple 
mentar Municipal nQ 002/93, com a alteração dada pela LC 
031/94, ficam reajustados em 15% (quinze por cento), a 
partir de 01 de setembro de 1.994, com aproximação, passan 
do a Tabela de Refer§ncids -ANEXO III da referida Lei, a 
vigorar com ~ seguinte redação: 

REFER~NCIA VALOR 

O 1 . . . . . . . . . . . . . . . R$ 92 , 00 

02 ............... R$ 106,00 

03 ............... R$ 122,00 

04 ............... R$ 140,00 

OS ............... R$ 161,00 

06 ............... R$ 185,00 

07 ............... R$ 222,00 

08 ............... R$ 266,00 

09 ............... R$ 320,00 

10 ............... R$ 383,00 

11 ............... R$ 460,00 

12. . . . . . . . . . . . . . . R$ 
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ARTIGO 2*- O rea1uste de 15 ~ prPvis 
to no artigo anterior, é concedido a t1tulo de anteci~aç~o. 
suje1to a posterior compensaçAo nos proxin1os reajustes E.: ou 
reposição salarial, dete r minados pela legislação fede r al, a 
critério da admi n istração mu n icipal. 

ARTIGO 3* - O sa l 3rio fd nJ11ja, ser'a 
pago, por dependente legdl, na forma da Legislação Federal 
v igente, para cada mes de pagamento. 

ARTIGO 4* - As despesls decorrentes 
da execução da presente lni, correrão pot conta de dotações 
próprias do orçamento vigente, suplementddas, se nece;sá
rlo. 

ARTIGO 5* - fs t a l ei ontrara em vigor 
na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir 
de 01 de setembro de 1.994, revogadas as disposiçõe· em 
co n trá r to. 

Registre-se e Publique-se. 

P . M. de ESTUPVO, 21 

PREFErru MUNICIPAL 
O Tl n'JO • S. P. 

1 Sergio >tf//t,tl~:, van ,. ~- · ~ _....-: , d 
Secre~•/•u nl ci po e 
Admlnl~troçáo e r lncnÇOI 
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